
 
 

PORTARIA N.º 148/2009 

 
                                 

 

“DESIGNA SERVIDORES A RESPONSABILIZAR-SE 

PELA ENTREGA DE PRODUTOS DO TROCA-TROCA” 

 
 
 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, DESIGNA os Servidores Geraldo da Silva Ávila e Vanderlei Roberto Koller como 

responsáveis pela entrega e controle de sementes de milho e insumos do sistema troca-troca, 

a serem distribuídos aos agricultores.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 21 de Agosto de 2009. 

 

        
      Elton Rehfeld 

   Prefeito Municipal  
 
 
Registre-se e Publique-se: 

 
                 Alfredo Horing 
       Sec. Municipal de Administração 


